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ESTADO DA PARAÍBA

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA – PB

CÂMARA MUNICIPAL

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Jorge Camilo
Projeto de Lei nº: ______________/2011. 

Vereador Jorge Camilo - PT
“Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura do Município de João Pessoa – COMDPESCA e dá outras providências”.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA: 

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° Fica criado o Conselho Municipal de Desenvolvimento da Pesca e Aquicultura – COMDPESCA, órgão deliberativo e de assessoramento ao Poder Executivo, nas questões relativas à política de desenvolvimento da pesca, piscicultura e da aquicultura do Município.

Parágrafo único - O COMDPESCA será instalado na estrutura administrativa da Secretaria de Desenvolvimento Sustentável da Produção – SEDESP.

Art. 2° Compete ao COMDPESCA:

a) participar da definição de políticas para o desenvolvimento da pesca e aquicultura;


b) promover, incentivar, orientar e fiscalizar as atividades pesqueiras no Município;


c) apresentar ao Executivo os programas de atividades, aprovados pelo Conselho, como sugestão à Política Municipal de Pesca e Aquicultura;


d) participar da elaboração, acompanhar a execução e avaliar os resultados dos planos, programas e projetos destinados ao setor de pesca e aquicultura;


e) deliberar, previamente, a concessão, pelo Município, de auxílios, subvenções e empréstimos aos produtores da área (pescadores e aquicultores), emitindo parecer sobre a aplicação de tais programas;


f) manter interface com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais quanto às informações que visem o aperfeiçoamento e desenvolvimento das atividades pesqueiras e aquícolas;


g) sugerir ao Executivo a realização de convênios com entidades oficiais, federais, estaduais e municipais, visando à integração de programas pesqueiros a serem desenvolvidos por essas entidades no Município;


h) participar, acompanhar e ajudar a Administração Pública nos Programas Ambientais do Município (limpeza de rios, matas ciliares, reflorestamento, mananciais de nascentes, manguezais, riachos, resíduos sólidos, poluição, danos ambientais, repovoamento de rios com peixes nativos, etc.);


i)  Propor a elaboração de Campanhas de Promoção dos pescados, a fim de aumentar a demanda e promover o desenvolvimento do setor;


j) fortalecer o Município nos programas de diversificação da produção, com o objetivo de  gerar mais emprego e renda;

k) agregar maior valor nos produtos fazendo com que as famílias tenham uma melhor qualidade de vida;


l) incentivar as pequenas e médias propriedades a construir tanques açudes para produção de peixes com uma melhor qualidade, através de novas e modernas tecnologias, com garantia prévia de licenciamento ambiental do órgão competente;


m) incentivar e fomentar o trabalho dos pescadores e aquicultores, melhorando as técnicas e qualificando os seus produtos.

 

Art. 3° - O COMDPESCA compor-se-á de 12 (doze) membros, a saber:

a) 06 (seis) representantes de Colônias de Pescadores, Associações, Cooperativas, Sindicatos ou outra entidade classista que possua mais de 50 (cinqüenta associados);

b) 02 (dois) representantes das Universidades e Centros Acadêmicos de formação técnica na área de pesquisa e produção de pescados;

c) 02 (dois) representantes do Poder Executivo Municipal;


d) 02 (dois) representante do Poder Legislativo Municipal.

 

§ 1º - Os membros do Poder Executivo serão nomeados pelo Prefeito Municipal, observados os critérios de conhecimento e afinidade com a área.

§ 2º - Os membros do Poder Legislativo serão nomeados pelo Presidente da Câmara Municipal, observados os critérios de conhecimento e afinidade com a área.

§ 3º - As Universidades e Centros Acadêmicos indicarão os membros, recaindo a preferência da indicação sobre os órgãos de ensino que possuam cursos na área da pesca e aquicultura.

§ 4º - As entidades classistas informarão ao Executivo Municipal, o nome de seus representantes oficiais.

§ 5º - Todas as entidades integrantes do COMDPESCA deverão indicar também os seus respectivos suplentes, prevendo um eventual impedimento ou ausência do titular.

§ 6º - O Conselho elegerá a sua Coordenação, Vice-Coordenação e Secretaria, dentre os seus membros, por ocasião da sua primeira reunião.

§ 7º - Os membros do COMDPESCA terão mandato de 02 (dois anos), podendo ocorrer uma recondução por igual período.

§ 8º - O exercício do mandato de Conselheiro não será remunerado e considerado como prestação de serviço de relevante interesse público.

Art. 4° - O Executivo Municipal proporcionará o apoio administrativo necessário às atividades do Conselho Municipal de Desenvolvimento da Pesca e aquicultura – COMDPESCA, consignando dotações nos respectivos orçamentos anuais.

Art. 5º - A Coordenação do COMDPESCA elaborará proposta de Regimento Interno, no prazo de 90 (noventa dias) de sua instalação, submetendo à apreciação dos demais membros na reunião seguinte.

Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
João Pessoa, Mandacaru, em 05 de abril de 2011. 

JORGE CAMILO

Vereador

JUSTIFICATIVA

O Município de João Pessoa tem realizado investimentos na área de desenvolvimento sustentável e a realidade da cultura da pesca tem mudado substancialmente.

O Governo Federal também tem feito vários investimentos no litoral da região metropolitana e atendido cada vez mais um número maior de projetos de geração de emprego e renda na área do pescado.
Todas estas iniciativas estão sendo implementadas sem o olhar técnico e a visão do setor, onde nenhum dos elos da cadeia tem conseguido opinar sobre o volume e a quantidade de investimentos no limite da pesca.

Ainda, a importância do presente conselho é o de impulsionar o setor que vive demandando o poder público no varejo, a partir das necessidades individuais dos profissionais.
Os pescadores e outros empreendedores não contam com nenhuma estrutura de atendimento ou acompanhamento, posto que não existe um organismo municipal de discussão e encaminhamento de soluções na área da Maricultura.

Pensando nisso e com base em outras experiências exitosas onde Lei análoga está em vigor, se inspirou o parlamentar para apresentar a presente propositura.

Por estas e por outras razões mais que se publicam cotidianamente, pugna pela aprovação da presente Lei, beneficiando indistintamente toda a sociedade.

É o que tem a justificar.

Sala das Sessões, 30 de Março de 2011.

Jorge Camilo
Vereador - PT
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